
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIOEXECUTIVO Ng q8K) /2025/DLEG

Uruguaiana, 6 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ne 1.552, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que

determine, por meio da Secretaria de Infraestrutura Urbana, a troca de lâmpada queimada na
Rua Tabajara Brites, Quadra 01, em frente a Casa 04, no Bairro Anita Garibaldi.

2. A falta de iluminação pública adequada compromete a segurança e o bem-estar
dos moradores, dificultando o tráfego de pedestresíy veículos durante a noite. A substituição
da lâmpada é medida simples, mas esserKial para gajtãibr viabilidade e prevenir ocorrências de
violência e acidentes.

Atenciosamente,

edestresm veículos durante a noite

il para ga dade e prevenir
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